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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No, 2.983/95 

"REVOGA O ARTIGO 11 DA LEI MUNICIPAL No. 
2.494/92 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" M 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito 
Muni ci pal de Santo Antônio da Pat rui ha, 
no uso das atri bui çtfes que lhe são 
confe ridas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e éu sansíono a seguinte Lei. 

ARTIGO 

ARTIGO 

Io. — Fica revogado o artigo 11 da Lei Municipai na. 
2.494/92, que enquadrou no Quadro Especial em Extinç%o, 
regido pela Lei Municipal no. 2.278/90 - RJU, os 
professo res nâo concursados e com estabiI idade com base 
no artigo 19 do ADCT. 

' 1 

2o. — Os professo res Muni cipais n^o concursados, admitidos 
sob o regime da CLT, com estabi1 idade fundamentada no 
disposto pelo art igo 19 do ADCT, passam a integ rar o 
quadro especial em exti nç'Mo de servidores, 
excepcionalmente regidos pela CLT. 

ARTIGO -3o, - Revogadas as disposiç&es em 
entra em vigor a partir desta data. 

:ont rário, esta Lei 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de novembro de 1995 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

FERULIO TEDESCO NETTO 
Prefeito Municipal 

GERALPW^Ip^^OS 
Secretá r i o de Adwii r^i st raç&o 
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